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DE: PROCURADORIA-GERAL 

PARA: PRESIDÊNCIA 

 

PARECER Nº. 298/2026 

REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N.º 43/2026 

ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I – DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral a Indicação Legislativa n.º 

43/2026 (Processo Digital 15.258/2026), protocolizada em 23/03/2026, da lavra do 

Ilustre Vereador Sidnei de Souza Jardim, a qual indica o envio de ofício ao Executivo 

Municipal contendo Projeto de Lei que: “ESTABELECE MECANISMOS DE 

SEGURO PARA GARANTIR O INTERESSE PÚBLICO NOS PROCESSOS DE 

LICITAÇÃO E A CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS”, se 

fazendo acompanhar de justificativa regimental. 

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos, em 24 de março de 

2026, atestou a existência de Súmula de Indicação Legislativa registrada por outro 

Vereador sobre o assunto e quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da 

proposição necessita de análise jurídica. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 08 de abril de 2026, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela certidão 239/2026, informando ainda que já houve 

a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento Interno). 

 

Em 30 de março de 2026 foi dado conhecimento da matéria aos 

nobres Edis, na 5ª Sessão Ordinária e na data de 08/04/2026 foi encaminhada a esta 

Procuradoria-Geral. 

 

É o relatório. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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II – DO MÉRITO 

Examinada a Indicação Legislativa em apreço, a mensagem 

justificativa do Autor explicita: 
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Por sua vez, com relação a legislação certificada pelo 

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a 

tramitação da proposição, visto que a legislação ali apontada não trata especificamente 

da matéria veiculada na presente proposição. 

Mesmo raciocínio se aplica à Súmula de Indicação Legislativa 

certificada pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos, devido a diferença de objetos. 

Em verdade há em tramitação no Congresso Nacional o PL 

39/2019 o qual propõe tornar obrigatória a contratação de seguro-garantia em licitações 

e contratos administrativos de obras, serviços e bens, visando proteger o interesse 

público e garantir a correta aplicação dos recursos.  

 

O mecanismo assegura o fiel cumprimento das obrigações 

contratuais, permitindo que a seguradora assuma a execução em caso de inadimplência, 

sem, contudo, constituir óbice à tramitação da presente Indicação Legislativa, devido à 

competência legislativa suplementar em licitações, e não concorrente direta, podendo 

adaptar as normas gerais da União (Lei 14.133/2021) às suas realidades locais (art. 30, 

II, CF). 

Ademais, devido o fato da proposição em tela ser Indicação 

Legislativa, nada obsta sua tramitação, podendo o Poder Executivo acatá-la ou não. 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_imp;jsessionid=node01vtt4vmb673e4dxhlo3huijdw14396471.node0?idProposicao=2190472&ord=1&tp=completa
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_imp;jsessionid=node01vtt4vmb673e4dxhlo3huijdw14396471.node0?idProposicao=2190472&ord=1&tp=completa
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III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-geral se manifesta favorável à 

apresentação da presente Indicação Legislativa. 

É o parecer, sub censura. 

 

Campo Mourão, 09 de abril de 2026. 

 

 

Ulisses Lima Takarada 

Procurador Jurídico 

OAB/PR 59.148 
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